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17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscaliza②o estão previstos no Termo de Referência

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

19. DO PAGAMENTO
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
20.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros
documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993,
alterada e consolidada, as seguintes penas:
20.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento do
fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tianguá/CE e será descredenciado no Cadastro da
Prefeitura Municipalde Tianguá/CE pelo prazo de até 05(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominações legais:
1. Multa de 10%(dez por centos sobre o valor da contratação no caso de=
a) apresentar documentação falsa exigida para o certames
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contratos
d) comportar-se de modo inidõneol
11. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento de qualquer objeto contratual solicitado, até o
imite de 10% jdez por cento) sobre o valor do contrato. caso seja inferior a 30(pinta) dias, no caso de retardamento na execução do

111. adulta moratória de 10% Idez por centos sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30(trinta) dias no fornecimento do
objeto contratual
IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato. às atividades da
Adminisbação. desde que não caiba a aplica@o de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n'. 8.666 de 21 dejunho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei n'. l0.520
de 17 de julho de 2002, as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre a valor contratado;
20.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão
descontadas de qualquer crédito existente no Município de Tianguá/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência

20.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federaln'. 8.666 de 21 de junho de 1993,
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
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21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
21.1. Até 03 {três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital
21.2. A impugnação poderá ser realizada par forma elehõnica. pelo e maillicitacaocplt@gmail.com. ou por peti⑩o dirigida ou protocolada
no endereço Av. Moisés Moita, 785 - Planalto, Centro, TIANGUÀ - Ceará. Att. Comissão de Licitação e Pregões da Prefeitura Municipal
de TIANGUÀ /CE, o Pregoeiro Oüicialdo Município
21.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Editale seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo
de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis
anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrõnico via internet, no endereço indicado no

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e
poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do editale dos anexos.
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame
21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro. nos autos do
processo de licitação.
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21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vinculação os participantes e a administração

22. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrõníco.
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessívela todos, atribuindo-
Ihes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde
que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação
22.6. Os lícitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum
caso, responsávelpor esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório
22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. SÓ se
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Editale de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá
as deste Edital.

22.10. O Editalestá disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrõnico www.licltacoes-e.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos
no endereço Av. Moisés Moita, 785 - Planalto, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e
período no qualos autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

Tianguá , 19 de maio de 2020

J«.#
Tiabo Pereira Andrade e Vasconcelos

Pregoeiro
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ANEXOI

TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO
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TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO

1. 0BJETO: AQUiSiçÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES RELATIVAAS AS MEDIDIDAS DE COMBATE
AO COVID-19 DE RESPONSABILDIADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TIANGUA.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DIVISÃO POR ITEM E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. O presente teimo de referência é oriundo da solicitação de despesa proveniente da Secretaria de Saúde. órgão responsável pelo
presente processo administrativo
2.2. Critério de julgamento: FHENOR PREÇO POR ITEM IAMPLA PARTICIPAÇÃO, COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEI E ITENS
EXCLUSIVOS PARA ME. EPP E MEI)
2.2.1. Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/14, a administração pública:

Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens
de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00(oitenta milreais)l(Redação dada pela Lei Complementar n' 147, de 7 de agosto de

111- deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de naüjreza divisível. cota de até 25% jvinte e cinco por cento) do objeto
para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

2014)

2.2.2. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA SEGUINTE
2.2.3. Os ITENS EXCLUSIVOS PARA ME, EPP e MEI, somente poderão participar Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte
EPP e Microempreendedores Individuais - MEI.

2.3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
2.3.1. Regido pela Lei n.' l0.520. de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.' 8.666 de 21 de junho de 1993, com as
alterações da Lei n.' 8.883/94 e da Lei n.' 9.648/98. pela Lei Complementar n' 123/2006 e suas alterações posteriores. Decreto Federa
n'. l0.024/19, de 20 de setembro de 2019, e ainda pela lei 13.979/20 de 06 de fevereiro de 2020.

3. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA SEGUINTE FORMA

ITEM OI - EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI

ITEM 02 - EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI

ITEM 03 - EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE

3 PREDNISONA 5 MG COMPRAM IDO
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COMPRIMIDOS 11.700

ITEM ESPECIFICAÇÁOUND. QTDE

l AZITROMICENA 500 MG COMPRIMIDOS 30.000

"" "".---"". "' 1111
  AZITROMICINA200MG/5MLPOPARASUSPENSÃOORAH5MLAPÕS FRASCO I0.000
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ITEM 04 - EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI

ESPECIFICAÇÃO j UND

pnfpf ?gyA 20 ul? !Slu PRIM 'oo l COMPRiMiOOS

ITEM 05 AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM 06 - COTA RESERVADA PARA ME EPP E MEI

ESPECIFICAÇÃO l UND-

HIDROXICLOROQUINA 400 MG l COMPRIMIDOS

ITEM 07 - EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI

ITEM 8 - AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM 09 - COTA RESERVADA PARA ME EPP E MEI
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ITEM

4

QTDE.

26.200

ITEM

6

QTDE

7.500

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE.

5 HIDROXICLOROQUINA 400 MG COMPRIMIDOS 22.500

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE.

  :LOROQUINA 500 MG COMPRIMIDOS 30.000

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE.

8 CEFTRIAXONA IG AMPOLAS 15.000

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE.

9 CEFTRIAXONAIG l AMPOLAS 5.000



111- deverá estabelecer. em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25%(vinte ê
para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
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PARTE B - ANEXOS
Anexo 1- Termo de Referência do Objetot
Anexo 11- Modelo da Proposta de Preços Consolidada
Anexo 111 Modelo de Declarações
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato

1. DO OBJETO
1.1. 0 objeto da presentelicitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER
AS NECESSIDADES RELATIVAAS AS MEDIDIDAS DE COMBATE AO COVID.19 DE RESPONSABILDIADE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE TIANGUA, tudo conforme especificações contidas no termo de referência constante dos
Anexos deste Edital.
2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência. facultando se ao licitante a participação em
quantos lotes forem de seu interesse
2.1. O critério de julgamento aditado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste Editale seus Anexos quanto
às especificações do objeto

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1 . As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos especincos/Federal consignadas no
vigente Orçamento Municipal. inerentes ao Fundo Municipalde Saúde: 0602 - DOTAÇÃO 0RÇAMENTARIA: 06.02.10.122.0187.2.123
Enfrentamento da Emergência do Covid-19. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Materialde consumo, 3.3.90.32.00 - Material
bem ou Serv. Para distribuição GratuitaIFONTE DE RECURSO: Transferências do Sus

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO
4.1- Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação, enquadrada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, cadastradas ou não no Município de TIANGUÀ/CE, que atendam a todas as condições exigidas neste
edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica. regularidade Hscal e trabalhista, qualificação técnica e econõmico-
financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, cujo ramo de atividade seja compatívelcom o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regularjunto sistema Licitações-e do BANCO DO BRASIL
4.1.1- O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais, bem como pessoas ligadas a qualquer deles por matrimónio
ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, não poderão contratar com o município, subsistindo a
proibição até seis meses após andas as respectivas funções. conforme art. 94 da Leí Orgânica do Município
4.2- CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE TIANGUÂ/CE: O cadastramento junto à Prefeitura de TIANGUA/CE(Inscrição no CRCI
a que se refere o subitem 2.1 deverá ser providenciado pelo interessado diretamente na sede do Setor de Licitação. situada na Av.
Moisés Moita, 785 - Planalto - TIANGUÂ. Ceará, apresentando a documentação exigida. até às 17:00h do dia anterior ao previsto para o
recebimento dos documentos de habilitação e de Proposta de Preços e a revalidação/atualização de documentos.
4.3- Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso constatada a comunhão de
sócios, cooperados. diretores ou representantes entre licitantes participantes após a abertura das Propostas de Preços, os respectivos
participantes serão automaticamente desclassificados do ③rtame, independentemente do preço proposto.
4.& Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) que se encontrem em processo de falência ou recupera@ojudídal
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão. de cisão ou de incorporação
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura de TIANGUA

d) que tenham sido declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Públicas
e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio
f) que não tenham providenciado o credenclamento junto ao BANCO DO BRASIL
g) as pessoas enumeradas no artigo 9' da Lei FederaIN' 8.666/93
4.5- Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamentojunto ao Banco do Brasil.
4.5.1- As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio do Banco do Brasilconstante no preâmbulo deste edital
4.5.2- Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais, microempresas, empresas de pequeno porte e
as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federaln' 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de
contratação, o previsto na Lei Complementar n' 123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições

/CE

Públicas
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8.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscale trabalhista, aos licitantes enquadrados como microempresas e
empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de a5 jcincol dias úteis. cujo termo Inicialcorresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período. a critério do Pregoeiro, para a regularização da
documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, e deverá apresentar Declaração
de acordo com o subitem 9.7.5.:

8.12- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade escale trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição
8.13- A não regularização da documentaⓖo. no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a registrar o preço, sem preluizo das
sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação:
para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitação

9.. RELATIVA A QUALtFiCAÇÃO ECONOMtCO-FINANCEIRA;
9.1- Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou liquidação. expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídícat
9.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio. gerente ou diretor. podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da Proposta de Preços, devidamente registrados na Junta Comercia
competente;

10- RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TECNICA
10.1- Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma especificação exigida, discriminada ou similar.
fornecida por pessoa Jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licltante possui aptidão para o objeto deste certame
l0.2. Certilcado de registro e regularidade no conselho regianalde farmácia ou de Órgão/Conselho competente, do estado da sede da
firma licitante

l0.3- Comprovante de registro e regularidade na agência nacionalde vigilância sanitária - ANVISA.
l0.4- Certificado Regionalde Farmácia- CRF ou outro equivalente
l0.5- Comprovante de Regularidade Junto à Vigilância Sanitária Municlpalou Agência Estadualde Vigilância em Saúde de acordo com a
legislação vigente no respectivo domicílio da lícitante.

11. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
11.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Leí n' 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso
XXXIII. do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 Idezoitol anos em trabalho soturno, perigoso ou insalubre
nem emprega menores de 16 Idezesseisl anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 jquatorze) anos
conforme modelo constante dos Anexos deste edital

11.2- Declaração expressa de integralconcordância com os termos deste editale seus anexos, conforme modelo constante dos Anexos

11.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis. de inexistência de fato superveníente Impeditivo da habilitação, ficando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. conforme modelo constante dos Anexos deste edital(art.32, $2o, da Lei n.'

11.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição fiscal, quanto aos documentos
exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscale que se compromete em sanar o vicio, no prazo
de 05(cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, $ 1' da Lei Complementar N'. 123/06
ll.$ O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da licitante, conforme prevê art. 5' do Decreto
Municipaln' 139/2014, de 23 de dezembro de 2014.
11.6- No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUA/CE, a documentação mencionada
nas subitens 9.3 a 9.5 poderá ser substituída pela apresentação do CertiÊcado de Registro Cadastral(CRC) junto à Prefeitura Municipa
de Tianguá/CE, juntamente com a Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Atava da União ou conforme nova certidão uniâcada com base na Portaria
Conjunta RFB/PGFN N'. 1.751 de 02/10/2014 e Certificado de Regularidade ICRFjjunto ao FGTS. assegurados neste caso, aos demais
icitantes. o direito de acesso aos dados nele constantes). o qualdeverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados no subitem
8 e 9 deste edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro
11.6.1- A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE deverá também encontrar-se
dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital
11.6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edita[ e ]á apresentados, o ]icitante será convocado a encaminha-]os, em formato digita], via sistema, no prazo de 24 ]VINTE E
QUATRO) HORAS, sob pena de inabilita@o
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11.6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
11.6.4. Não serão afeitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes. salvo aqueles legalmente permitidos.
11.6.5. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o licitante for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.
11.6.6. Serão acentos registros de CNPJ de licitante matriz e filialcom diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
11.6.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento Imediatamente posterior à fase de habilita@o
11.6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no
'chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma
11.6.9. Será habilitado o licitante que não comprovar sua habilita⑩o. seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou
apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital
11.6.10. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os
requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de habilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
11.6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

12. DA FORMALIZAÇÃO E ENTREGA
12.1. As abrígações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado entre o Município de
Tíanguá/Ce, através da Setas Solicitante. representada pelo(a) Secretário(a)/Ordenador(a) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es)
que observará os termos da Lei n.' 8.666/93, da Lei n.' l0.520/02, do edítale demais normas pertinentes.
12.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues no prazo de 05(cinco) dias mediante expedição
de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de
acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
12.2.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário no
seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mailao seu endereço eletrõnico, cujos
dados constem do cadastro de fornecedores.

12.2.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá fazer a entrega dos produtos
no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesta declarando a entrega dos bens
12.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados
do recebimento da ORDEM DE COMPRA, nos locais determinados pelo Setor Solicitante, observando rigorosamente as especificações
contidas neste termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços.
12.3.1. Para os produtos objetos deste ①rtame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da Prefeitura do Município de

12.3.1.1. As informações necessárias para emissão da futura e nota fiscaldeverão ser requeridas junto a Secretaria Solicitante.
12.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas neste termo de referência
e na proposta de preços vencedora a Administração os recusara. devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 jvinte e quatros
horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento
12.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e conveniência atestado pelo
Município de Tianguá/Ce
12.4. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas neste termo de referência. nos
anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor
a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estaduale municipal, bem como
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte, o objeto do fornedmento em que se veriâcarem
vícios. defeitos ou incorrecões=

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Hscalízação ou o acompanhamento pelo órgão interessado
c) Indicar preposto, aceito pela Administração. para representa-lo na execução do fornecimento. As decisões e providências que
ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábilpara a adoção
das medidas convenientes
d) A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a nâo comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria Sollcitante

Tianguá/Ce

Av. Moises Moita. 785 Planalto - CEP: 62.32G000 Tianguá - Ceará www:!!anSuê:çe:gQ!:b! 'EÍ
CNPJ: 07.735.178/0001-20 CGF: 06.920.167-1 Forte: l88) 3671-2288



}'uãWüá⑧
.II'③

13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
13.1. O Recebimento e a execução do contrato serão acompanhados e fiscalizados pelo servidor representante da SECRETARIA
SOLICITANTE, conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93

14. DO PAGAMENTO:
14.1. O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de
fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da
despesa, acompanhadas das certidões Fiscais e Trabalhistas do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da

14.2. O pagamento será efetuado em até 30(anta) dias após a encaminhamento da documentação tratada no subirem anterior, através
de crédito na conta bancária do forne①dor.

proposta

14. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
14.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatória, da Lei Federaln'. 8.666
de 21 dejunho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federaln'. l0.520 de 17 dejulho de 2002.
14.2. O CONTRATADO obriga-se a
14.2.1. Os produtos licitados deverão ser fornecidos com prazo máxima de entrega de 05(cinco) dias a contar da "ORDEM DE
COMPRA'. observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua
Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem füeral.
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes dojal fornecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da
celebração do Contrato, e ainda
a) a reparar. corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, o objeto do contrato em que se veriHcarem vícios
defeitos ou inco rreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessados
c) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por
bento) do valor Inicialatualizado do contrato, na forma do $ 1' do amigo 65 da Lei n'. 8.666 de junho de 1993i
14.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Contratante, em decorrência dos produtos
objeto do presente contrato, aditando medidas internas de segurança.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
15.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para esse fim
em decorrência, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
15.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no editale no Termo de referência.
15.3. Indicar o locale horários em que deverão ser entregues os materiais.
15.4. Permitir ao pessoalda CONTRATADA acesso ao locanda entrega desde que observadas as normas de segurança

podendo

16. DAS SANÇOES
16.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros
documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993
alterada e consolidada, as seguintes penas
16.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento do
fornecimento do mesmo. não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo
ou cometer fraude fiscal, õcará impedido de licitar e contratar com o Município de Tianguá/CE e será descredenciado no Cadastro da
Prefeitura Municipal de Tianguá/CE pelo prazo de até 05(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominações legais:
1. Multa de 10%(dez por centos sobre o valor da contratação no caso de
a) apresentar documentação falsa exigida para o certames
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato
d) comportar-se de modo inidõneo
11. Multa moratória de 0,3%(três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento de qualquer objeto contratual solicitado, até o
limite de 10%(dez por centos sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 jtrintal dias, no caso de retardamento na execução do

111. Multa moratória de 10%(dez por centos sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 jtrinta) dias no fornecimento do
objeto contratual;

contratodra
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IV. Na hipótese de ato ilícito. outras ocorrências que passam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato, às atividades da
Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obriga®es
definidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão
aplicadas, sem preluizo das demais sanções previstas na Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993. alterada e consolidada. e na Lei n'. l0.520
de 17 de julho de 2002, as seguintes penas:
a) advertência:
b) multa de até 05% jcínco por cento) sobre o valor contratado
16.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital. as multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão
descontadas de qualquer crédito existente no Município de Tianguá/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência

16.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federaln'. 8.666 de 21 de junho de 1993
alterada e consolidada e no instrumento convocatória.

deste

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
17.1. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 Idozel meses. hipótese na qua
poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas
17.2. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em caso de for@ maior. caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea económica extraordinária e extra contratual, poderá. mediante procedimento administrativo onde reste
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a Justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equílibrio econõmico-
financeiro inicialdo contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federaln'. 8.666/93, alterada e consolidada.

18. DA VISITA TÉCNICA
18.1. A Secretaria interessada, antes de homologar a licitação, poderá promover vistoria nas instalações da empresa vencedora da
Licitação. por meio de funcionário da própria secretaria. com a finalidade de comprovar a capacidade de presta@o dos serviços
utilizando para isso checkllst com pontuações a partir de itens que a mesma achar pertinente ao atendimento das exigências de acordo
com o objeto licitada
18.2. Caso a Secretaria considere as instalações da empresa inadequadas a Proposta de Pregas será recusada e convocado o próximo
licitante na ordem de classificação de Propostas de Preços e, assim sucessivamente.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrõnico.
constando todas as condições necessárias e suicientes, ficando proibido par este termo exigir cláusulas ou condições que
comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos l, lle llldo
art. 3o da Lei N'. l0.520/02.

19.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do editale Anexos.
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